
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0002751-43.2010.8.15.0251.
ORIGEM: 7ª Vara da Comarca de Patos.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Fibra S.A.
ADVOGADOS: Ítalo Torres Lima (OAB/PB nº. 15.788) e outro(s).
APELADO: Farias Comércio de Calçados Ltda.
ADVOGADOS: Carlos Emílio Farias da Franca (OAB/PB nº. 14.140) e outro(s).

EMENTA:  AÇÃO  ORDINÁRIA.  NULIDADE  DE  TÍTULO.  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  DUPLICATAS  INIDÔNEAS.
PROTESTO.  INSCRIÇÃO  NO  SPC.  EVENTO  DANOSO.  CONFIGURAÇÃO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO  DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  DIREITO  DE  AÇÃO.  AUTONOMIA.  JUÍZO
ADSTRITO À RELAÇÃO JURÍDICA AFIRMADA NA EXORDIAL.  REJEIÇÃO.
TÍTULO REJEITADO. PRODUTOS ENTREGUES A DESTEMPO. DEVOLUÇÃO.
POSSIBILIDADE  LEGAL.  PESSOA  JURÍDICA.  DANO  PRESUMIDO.  VALOR
INDENIZATÓRIO  CONDIZENTE  COM  AS  CIRCUNSTÂNCIAS  FÁTICAS.
HONRA OBJETIVA. DESPROVIMENTO DO APELO.

1. A legitimidade ordinária, aferida no juízo de admissibilidade da ação, adstringe-se ao
que é afirmado pelo autor na petição inicial, porquanto o exercício do direito de ação é
autônomo em relação ao direito material discutido.

2. A duplicata, enquanto título de crédito emitido a partir de contrato de compra e venda
mercantil, pode ser rejeitada pelo comprador, desde que haja a devolução dos produtos
adquiridos  por  ato  fundamentado  na  divergência  nos  prazos  ajustados,  fato  que
desconstitui sua obrigação de pagamento e elide a executividade do título, nos termos
do art. 8º, III, da Lei nº 5.474/68.

3. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº. 1.213.256/RS, pacificou o entendimento
no sentido de que o endossatário que recebe duplicata inidônea e efetiva o protesto
responde perante o suposto devedor.

VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento, relativo à
Apelação,  tombada  sob  o  n.º  0002751-43.2010.8.15.0251,  em  que  figuram  como
Apelante Banco Fibra S.A. e o como Apelado Farias Comércio de Calçados Ltda.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação, rejeitar a preliminar de
ilegitimidade passiva e negar-lhe provimento.

VOTO.

Banco Fibra S.A. interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da
7ª Vara da Comarca de Patos, f. 237/242, nos autos da Ação de Nulidade de Título e
Indenização por Danos Morais  proposta em seu desfavor,  em litisconsórcio passivo
com  Bison  Indústria  de  Calçados  Ltda. e  Banco  Bradesco  S.A.,  por  Farias
Comércio  de  Calçados  Ltda., que  julgou  procedente  o  pedido  de  condenação  ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de dez mil reais, que deverá ser
adimplido, solidariamente pela Apelante e pela Bison Indústria de Calçados Ltda., sob o
fundamento de que a honra objetiva da Apelada foi ofendida pelo ato dos sucumbentes



que  protestaram  os  títulos  inidôneos  e  inscreveram-na  indevidamente  no  SPC,
extinguindo o processo sem resolução do mérito em relação ao Banco Bradesco S.A.
por ilegitimidade passiva, ao entendimento de que este agiu como mero mandatário.

Em suas razões, f. 243/257, arguiu, como preliminar, sua ilegitimidade passiva,
ao argumento de que não possui qualquer relação de direito material com a Apelada e,
no mérito, afirmou que não houve conduta ilícita hábil a justificar a reparação civil e
que os atos de protesto e inscrição no SPC são de responsabilidade exclusiva da Bison
Indústria de Calçados Ltda., entretanto, caso não seja este o entendimento, requereu a
redução do valor da indenização, pugnando pela reforma da Sentença. 

Intimada, f. 262, a Apelada não apresentou Contrarrazões, f. 263.

A Procuradoria  de  Justiça  opinou pelo  conhecimento  do  Apelo,  f.  269/271,
abstendo-se de pronunciamento quanto ao mérito,  por entender ausentes os requisitos
legais  impositivos de sua intervenção,  nos termos do art.  176 a 181, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

A Apelação é tempestiva e o preparo recolhido, f. 259, pelo que, presentes os
demais  requisitos  de  admissibilidade  previstos  no  CPC/73,  conforme  Enunciado
Administrativo nº. 02 do STJ1, dela conheço.

O Superior  Tribunal  de  Justiça2 adota  o  entendimento  de  que  a  análise  da
legitimidade ordinária, enquanto questão de admissibilidade, adstringe-se a um juízo
apriorístico fundamentado nas afirmações da exordial, e não ao cotejo entre a narrativa
do autor  e  as  provas  produzidas  na  instrução  processual,  porquanto  o  exercício  do
direito de ação é autônomo em relação ao direito material discutido.

Como a causa de pedir próxima desta Ação é o pretenso direito de reparação
civil  pelos  supostos  danos  morais  causados  pelos  atos  de  protesto  dos  títulos
extrajudiciais e inscrição da Apelada no SPC, e considerando que, segundo a narrativa
autoral,  a Apelante é corresponsável pelas mencionadas condutas, está caracterizada a
sua legitimidade, pelo que rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

Resulta comprovado dos autos que a Apelada comprou doze pares de sapato e
doze pares de sandálias à Bison Indústria de Calçados Ltda., f. 33, entretanto, a entrega
não ocorreu no prazo contratado,  f.  34,  pelo que a Compradora,  após comunicar  o
atraso por escrito, f. 36, devolveu os produtos à Vendedora, com a sua anuência, f. 35. 

Nada obstante a concordância com o desfazimento do negócio jurídico, a Bison
Indústria de Calçados Ltda. emitiu as Duplicatas referentes à avença e as endossou à
Apelante  que,  por  sua  vez,  protestou  os  referidos  Títulos,  f.  41/42,  e  inscreveu  a
Apelada no Serviço de Proteção ao Crédito, f. 43/44. 

1 STJ,  Enunciado administrativo nº.  02: Aos recursos  interpostos  com fundamento  no CPC/1973
(relativos a  decisões  publicadas até  17 de março de 2016) devem ser  exigidos os  requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.

2 “[…] Não há ilegitimidade passiva nas hipóteses em que a pertinência subjetiva do réu em relação à
pretensão  deduzida  em juízo  torna-se  evidente  à  luz  da  teoria  da  asserção,  segundo  a  qual  as
condições da ação devem ser aferidas tomando como pressuposto, provisoriamente, apenas em juízo
de admissibilidade da demanda, as próprias afirmações ou alegações contidas na petição inicial,
dispensando-se  qualquer  atividade  probatória.  […]”  (STJ,  AgRg  no  AREsp  740.588/SP,  Rel.
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 27/10/2015, DJe 16/11/2015).



A duplicata, enquanto título de crédito emitido a partir de contrato de compra e
venda mercantil, pode ter o aceite negado pelo Comprador, desde que haja a devolução
dos produtos adquiridos por ato fundamentado na divergência nos prazos ajustados, fato
que desconstitui a sua obrigação de pagamento e elide a executividade do título, nos
termos do art.  8º,  III,  da Lei nº 5.474/683,  razão pela qual foram ilícitos os atos de
protesto  e  de  inscrição  da  Apelada  no  SPC,  causando-lhe  danos  indenizáveis
presumidos  à  sua  honra  objetiva,  segundo  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça4.

Quanto  à  alegação  de  responsabilidade  exclusiva  da  Bison  Indústria  de
Calçados Ltda., o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de
que o endossatário que recebe duplicata inidônea e efetiva o seu protesto responde
perante  o  suposto  devedor5,  motivo  pelo  qual  a  Apelante  é  corresponsável  pelo
pagamento da indenização pelos danos morais suportados pela Apelada, como decidido
na Sentença.

O  valor  da  compensação  pecuniária,  fixada  em  dez  mil  reais,  está  em
consonância com aqueles havidos por razoáveis pelo STJ6 para casos análogos, ante a
relevância  do  direito  de  preservação  da  imagem  da  Empresa  Apelante  perante  o
mercado no qual está inserido.

Posto isso,  conhecida a Apelação e rejeitada a preliminar de ilegitimidade
passiva, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.
João Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

3 Lei nº. 5.474/68, Art . 8º O comprador só poderá deixar de aceitar a duplicata por motivo de: (…) III
- divergência nos prazos ou nos preços ajustados.

4 “[…] Nos casos de protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes,
o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa
jurídica" (REsp 1.059.663/MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 17/12/2008).

5 DIREITO  CIVIL  E  CAMBIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DUPLICATA DESPROVIDA DE CAUSA RECEBIDA
POR ENDOSSO TRANSLATIVO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO.
1. Para efeito do art. 543-C do CPC: O endossatário que recebe, por endosso translativo, título de
crédito contendo vício formal, sendo inexistente a causa para conferir lastro a emissão de duplicata,
responde pelos danos causados diante de protesto indevido, ressalvado seu direito de regresso contra
os  endossantes  e  avalistas.  […]  (STJ,  REsp  1213256/RS,  Rel.  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,
Segunda Seção, julgado em 28/09/2011, DJe 14/11/2011).

6 “[...]  Nos  moldes  em  que  delineado  pelo  Tribunal  de  origem,  não  se  mostra  exorbitante  a
condenação do recorrente no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de reparação moral,
decorrente dos danos sofridos pela pessoa jurídica ora agravada, que teve o nome indevidamente
incluído em cadastro de  inadimplentes.”  (STJ,  AgRg no Ag 1421689/SC,  Rel.  Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 25/11/2015).


